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CÂMARA MUNICIPAL DE SALOA 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

~~x.r~`~~aww~õ 
...._ 

~ $~ ffp:*SFt3~,L^b.`•~ L~(iC. k71~~35^.1Tr'rtn+'YfnCi~D2!2v . ~X;y?'V.a.;t~+. MrG.., a sr.].~ .y e: ~~kl.. v . J~~ 

REQUERIMENTO N° 021/202.5 

Ilustrissimo Senhor Prefeito do Município de Sabá — PE, 
Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde de Sabá — PE, 

..̀~.at..:~ 

A Vereadora Libânia Miranda de Araújo, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, apresenta o presente requerimento, por meio do qual solicita a Vossa 
Excelência a análise da viabilidade e posterior implantação de um Centro Especializado 
em Reabilitação (CER) no município de Sabá. A proposta visa ampliar a rede de 
cuidados às pessoas com deficiência, com especial atenção às pessoas com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA). 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se fundamenta na premente necessidade de atendimento 
especializado e multidisciplinar para o público mencionado. A implantação de um CER 
proporcionará um serviço de qualidade, abrangendo avaliações médicas, terapias 
especializadas e suporte às famílias, contribuindo significativamente para a melhoria da 
qualidade de vida das pessoas com deficiência. O CER garantirá o acesso a serviços de 
reabilitação física, intelectual, auditiva e visual, promovendo a inclusão e autonomia 
desses indivíduos. 

Diante da relevância desta demanda para a população de Sabá, solicito a especial 
atenção do Executivo Municipal e da Secretaria de Saúde para a análise e viabilização 
deste projeto, buscando alocar os recursos necessários para sua concretização. 
Na certeza de contar com o apoio desta gestão em prol do bem-estar da população, 
aguardo o deferimento do presente requerimento. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Plenário da Câmara Municipal de Saloá-PE, 13 de fevereiro de 2025. 

Libânia Miranda de Araújo 
Vereadora — l° Secretária (Autora da Proposição) 
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